
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PREÂMBULO

Em atendimento às solicitações dos municípios consorciados e do próprio 
CIMINAS, por deliberação do Superintendente Geral do Consórcio 
Interfederativo de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, de natureza 
autárquica, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e do Decreto Federal nº 
6.017/2007, e ainda Protocolo e Estatuto inscrita no CNPJ sob o nº 
19.493.732/0001-99, integra a administração indireta de todos os entes 
consorciados, contendo as informações necessárias para dar subsídio à 
instauração de procedimento licitatório, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
visando à futura e eventual contratação, com fulcro nos termos do Decreto 
Federal nº 11.462/2023, pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), na 
observância às disposições constantes nas portarias mencionadas da 
CIMINAS.

O OBJETO DESTE PROCESSO LICITATÓRIO É REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA OS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS CIMINAS.

Conforme exigência legal, o CIMINAS Consórcio Interfederativo de 
Minas Gerais realizou pesquisa de preços de mercado junto aos bancos de 
preços que são disponibilizadas pelos entes federativos e empresas públicas, 
e apurou a estimativa presente na Planilha Orçamentária, para atendimento 
das cidades que compõem o consórcio. Os valores descritos correspondem a 
integral e total remuneração que será repassada à empresa contratada a 
qualquer título, seja de mão de obra, equipamentos, maquinário, veículos e 
insumos necessários à execução dos serviços conforme este Termo de 
Referência.

A presente Licitação baseia-se no art. 28 Inciso II da Lei 14.133/2021, 
na supremacia do interesse público, fazendo-se cumprir as determinações 



legais previstas na Lei 12.305/2010. Será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas do licitante declarado arrematante dos 
itens, conforme exigências contidas no Edital.

1. DA COMPRA COMPARTILHADA

1.1. O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Planalto de Araxá/MG 
objetivando o atendimento de demanda advinda de seus entes consorciados, 
torna pública o presente procedimento licitatório, tendo em vista o 
abastecimento e a celeridade na aquisição dos itens pleiteados.

1.2. A legislação brasileira que rege as licitações públicas autoriza a 
realização de licitação compartilhada por consórcio público. O tema já era 
disposto na Lei Federal nº 8.666/1993, art. 112, §1º, proveniente de alteração 
legislativa contida no âmbito da Lei 11.107/2023, que rege os consórcios 
públicos, e autoriza aos Consórcios Públicos a realização licitação, da qual, nos 
termos do edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou 
entidades dos entes da Federação consorciados.

1.3. O Decreto Federal nº 6.017/2007, que regulamenta a Lei nº 11.107/05 
e dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, denota 
que os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes que 
se consorciarem, admitindo-se, entre outros, os seguintes:
1.3.1. a gestão associada de serviços públicos;
1.3.2. a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução 

de obras e o fornecimento de bens à administração direta ou indireta 
dos entes consorciados; 

1.3.3. o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e 
equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção, de informática, 
de pessoal técnico e de procedimentos de licitação e de admissão de 
pessoal;

1.3.4. a produção de informações ou de estudos técnicos;
1.3.5. Além disso, ainda no mesmo decreto explana em seu dispositivo legal:

Art. 19. Os consórcios públicos, se constituídos para tal fim, 
podem realizar licitação cujo edital preveja contratos a serem 
celebrados pela administração direta ou indireta dos entes da 
Federação  consorciados,  nos  termos  do §  1o do  art.  112  
da  Lei   no 8.666, de 21 de junho de 1993.



1.3.6. A Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) inova 
ainda mais ao dispor em seu conteúdo jurídico o seguinte:

Art. 181. Os entes federativos instituirão centrais de 
compras, com o objetivo de realizar compras em grande 
escala, para atender a diversos órgãos e entidades sob 
sua competência e atingir as finalidades desta Lei.

Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 
10.000 (dez mil) habitantes, serão preferencialmente 
constituídos consórcios públicos para a realização das 
atividades previstas no caput deste artigo, nos termos 
da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005.

1.4. Nesse caso, o consórcio atuará apenas como órgão gerenciador e 
interessado, com amparo técnico e logístico para os seus 
consorciados, responsabilizando-se pela condução e gerenciamento 
dos procedimentos licitatórios.

1.5. Alcançar este resultado corrobora com o papel desempenhado pelo 
órgão na busca incessante por melhores práticas nas compras governamentais 
compartilhadas, com aumento da economia de escala, celeridade e segurança, 
sempre em observância aos preceitos esculpidos na legislação que envolve a 
matéria das aquisições públicas coletivas, assunto tão prestigiado na Nova Lei 
de Licitações que, há muito, parece ser uma realidade para os municípios que 
integram o CIMINAS.

1.6. O CIMINAS presa atuar sempre de modo articulado com seus 
municípios integrantes, gerando credibilidade na gestão de suas compras, 
assim como conscientizando os consorciados e conveniados a estimarem suas 
demandas (quantitativos anuais por lotes), o mais próximo à realidade de suas 
localidades, bem como fiscalizando seus contratos, aplicando penalidades se 
necessário e, sobretudo, zelando pela segurança jurídica em suas aquisições.

1.7. É necessário ter como primazia as boas práticas públicas, seja nas 
compras governamentais, onde a Administração Pública deve estabelecer 
confiança mútua em suas contratações, seja mediante seu papel 
regulamentador, com uma fiscalização mais atuante e efetiva participação de 
servidores capacitados para bem exercer suas funções.



1.8. Por tudo que foi dito, é notória a importância do CIMINAS para os 
municípios participantes, especialmente, pela articulação de alternativas para 
as necessidades locais, e, sobretudo, pelas demandas exitosas na área de 
gestão pública, neste caso especial,  na administração geral. Fica assim  
demonstrado que a economia de escala foi bastante expressiva, não apenas 
por contribuir com a redução dos gastos públicos, como, também, por favorecer 
as demandas dos consorciados e conveniados do CIMINAS.Fonte: Censo IBGE 
2022 População estimada para 2024.

  ENTES CONSORCIADOS 

MUNICÍPIOS 
DISTÂNCIA 

ESTIMADA  DA SEDE 
ARAXÁ (CIMINAS) 

POPULAÇÃO 
(N° HAB) 

1 ARAXÁ SEDE 117.677
2 CAMPOS ALTOS 96 KM 13.136

3 IBIÁ 72 KM 22.596

4 MEDEIROS 121 KM 4.040

5 PEDRINÓPOLIS 78 KM 3.404

6 PERDIZES 56 KM  17.830

7 PRATINHA 81 KM 3.673

8 SANTA ROSA DA SERRA 131 KM 3.476

9 TAPIRA 56 KM 4.212

10 TAPIRAÍ 148 KM 1.707

11 TIROS 179 KM 8.172

12 SÃO ROQUE DE MINAS 140 KM 7.341

13 MORADA NOVA DE MINAS 334 KM 9.364

14 SACRAMENTO 85 KM 27.891

15 LAGOA FORMOSA 148 KM 19.507

16 SÃO GONÇALO DO ABAETÉ 248 KM 7.521

17 VARJÃO DE MINAS 217 KM 7.243

18 RIO PARANAÍBA 136 KM 15.143

19 PIUMHI 204 KM 37.742

20 IGUATAMA 193 KM 6.845

21 PIMENTA 243 KM 8.794

22 COROMANDEL 178 KM 30.013

23 DORESÓPOLIS 225 KM 1.496

24 CARMO DO PARANAÍBA 131 KM 29.899

25 ARAPUÁ 175 KM 2.674



1.9. Deste modo, conclui-se que a compra compartilhada a ser realizada 
pelo CIMINAS é uma estratégia eficiente e eficaz, pois causa diminuição de 
custos e maior oferta de produto, gerando segurança na hora da execução 
daquilo que fora contratado, sendo indispensável para os municípios que fazem 
parte do CIMINAS.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação se justifica diante da crescente necessidade de realização 
de novas obras de infraestrutura municipal, que são de grande interesse 
ao contínuo desenvolvimento dos municípios. A iluminação pública é 
essencial para garantir a qualidade de vida, segurança e bem-estar nos 
centros urbanos, atuando como instrumento de cidadania, permitindo 
que os habitantes utilizem o espaço público no período noturno. Desta 
forma, este pedido visa proporcionar melhorias no sistema de iluminação 
pública, a fim de garantir mais conforto, segurança e qualidade de vida 
para a população dos municípios consorciados.

26 VARGEM BONITA 154 KM 2.206

27 CRUZEIRO DA FORTALEZA 100 KM 3.610

28 RAPOSOS 390 KM 16.735

29 BAMBUÍ 162 KM 24.144

30 CAMPOS GERAIS 384 KM 26.809

31 GUIMARÂNIA 123 KM 8.808

32 CAETÉ 417 KM 39.850

33 NEPOMUCENO 359 KM 25.774

34 SÃO GOTARDO 134 KM 43.309

35 LAGAMAR 237 KM 6.672

36 SERRA DO SALITRE 79 KM 12.210

37 SABARÁ 384 KM 134.286

38 CAMPO FLORIDO 186 KM 8.838

39 LAGOA DA PRATA 212 KM 53.583

40 NOVA SERRANA 241 KM 112.910

41 SANTANA DA VARGEM 371 KM 6.781

42 PRATÁPOLIS 256 KM 8 551

43 CORINTO 449 KM 23.996

44 ESTRELA DO SUL 195 KM 6 926

45 INDIANÓPOLIS 148 KM 6.309

46 ESTRELA DO INDAIÁ 212 KM 2.750

47 PITANGUI 276 KM 27.734

48 PLANURA 224 KM 11.484

49 DORES DO INDAIÁ 203 KM 12.786

50 MATUTINA 155KM 3.907

TOTAL DE HABITANTES 1.026.887 



2.2. Os materiais abrangerão: A manutenção da iluminação pública visando 
melhorias, ao atendimento à população.

2.3. Visa ainda diminuir e desburocratizar a aquisição de materiais e 
serviços relativos a manutenção da iluminação pública do consorciado.

2.4. Da justificativa para adoção do regime de registro de preços do tipo de 
julgamento menor preço por lote.

2.5. .Da Adoção do Regime de Registro de Preços: A característica que mais 
diferencia o Sistema de Registro de Preços da sistemática tradicional de 
licitação é a de que este procedimento propicia uma prévia seleção de 
uma empresa para uma necessidade que ainda não é presente, mas que 
tem possibilidade de vir a acontecer, e, ocorrendo no futuro, a 
Administração terá uma licitação pronta para suprir sua necessidade. 
Para a utilização do SRP, deve se verificar, se as demandas são 
repetitivas, isto é, possuem a característica de padronizáveis bem como, 
se a necessidade é futura, e se, mesmo que se saiba que haverá 
precisão, não se tem a quantificação exata dessa necessidade, mas uma 
estimativa. Por fim, é preciso verificar se o objeto é divisível, e 
fracionando-o não se perca a qualidade, ao contrário, traga benefícios 
qualitativos e econômicos para a Administração. O caso do certame em 
questão se amolda ao conceito acima exposto, tendo em vista a 
imprevisibilidade da demanda dos municípios consorciados.

3. RELAÇÃO DE ITENS

3.1. Tabela orçamentária com a relação e objetos se encontra no ANEXO IV.
3.1.1. A planilha que compõem este procedimento licitatório foi 

elaborada considerando a manifestação do Município pela 
demanda que, por sua vez, foi calculada tomando-se por 
estimativa manter o parque luminotécnico já instalado no 
respectivo Município observado.

3.1.2. A Planilha constante deste procedimento trata do fornecimento de 
materiais elétricos relativos à manutenção da iluminação, nas vias 
e áreas públicas dentro do perímetro urbano e rural dos 
Municípios Consorciados ao CIMINAS, além das descrições 
contidas no edital e nos Anexos.

3.1.3. A Contratação, caso seja firmada, será realizada por um período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos prazos e 
condições estabelecidos na Lei 14.133/2021, observado o prazo 



de execução constante do cronograma de execução;
3.1.4. O CIMINAS apresenta os valores na planilha de quantidades e 

preços, por item, e que estes que foram referenciados às 
composições oficiais SINAPI, SETOP e tabela oficial CEMIG, 
devidamente arquivados no processo de licitação.

3.1.5. Para apuração dos quantitativos estimados para o plano de 
expansão da Iluminação Pública, foram considerados o 
crescimento vegetativo de aproximadamente 5%, além da 
demanda reprimida da iluminação pública existente, bem como a 
eficientização dos pontos ainda não substituídos.}

4. DA GESTÃO DO CONTRATO

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o prazo será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO RECEBIMENTO

5.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, será recebida a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta.

5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 



substituídos no prazo de 3 dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 3 
dias úteis.

5.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais ou da documentação prevista no item 9.1.

5.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no 
fornecimento e execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. LIQUIDAÇÃO

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes 
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.3.1. o prazo de validade;
6.3.2. a data da emissão;



6.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
6.3.4. o período respectivo de execução da ordem de compra;
6.3.5. o valor a pagar; 

6.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

6.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.6. Administração deverá realizar consulta aos órgãos competentes para:
6.6.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital;
6.6.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante.

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.

6.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.10. Em relação a parte incontrovertida quanto a efetiva execução do objeto, 
os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

7. PRAZO DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.



8. FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento.

8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.

8.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

9.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA 
PROPOSTA

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 
procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM

9 DAS AMOSTRAS
9.1 A licitante vencedora apresentará, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias 

úteis após a declaração de que sagrou vencedora amostras dos 
seguintes itens do Anexo IV: 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 122, 123, 124, 
186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 199, 
200, 201, 202, 203, 204, 205, 206, 207, 209, 210, 211, 212, 213, 214, 
215, 216, 217, 218, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 226, 227, 228, 
229, 230, 231, 232, 233, 234, 264, 265, 266, 267, 268, 269, 270, 271, 
272, 273, 274, 275, 276, 277, 278, 279, 280, 281, 282, 283, 284, 285, 
286, 287, 288, 289, 290, 291, 292, 293, 294, 295, 296, 297, 298, 299, 
300, 301, 303, 304, 305, 306, 307, 308, 309, 310, 311, 312, 313, 314, 



315, 316, 317, 318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 326, 327, 328, 
329, 330, 331, 332, 333, 334, 335, 336, 337, 338 e 339. 

9.2 Os produtos deverão atender às especificações mínimas exigidas neste 
Termo de Referências, sob pena de desclassificação. 

9.3 A adjudicação definitiva do resultado ocorrerá APENAS após a aprovação 
das amostras apresentadas por parte da licitante mais bem 
classificada.

9.4 A comunicação do resultado da análise das amostras será divulgada no 
sistema eletrônico.

9.5 As amostras apresentadas pelas licitantes deverão ser retiradas no prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
comunicação oficial do resultado da análise, sob pena de eliminação 
e/ou destruição dos produtos, sem direito a qualquer indenização ou 
ressarcimento. 

9.6 A retirada das amostras deverá ser efetuada no local e horário indicados 
na comunicação do resultado da análise, mediante apresentação de 
documento oficial de identificação do representante legal da empresa 
ou de pessoa devidamente autorizada por procuração específica. 

9.7 O não cumprimento do prazo estabelecido para a retirada das amostras 
implicará na renúncia tácita da licitante à propriedade dos materiais, 
autorizando o consórcio proceder com a sua eliminação ou destruição, 
sem qualquer ônus. 

10 FORMA DE FORNECIMENTO

11.1 O fornecimento do objeto será sob demanda do município aderente, e 
executado a cada Ordem de Compra expedida com os quantitativos desejados 
para aquela ordem, que conterá os quantitativos específicos de cada item do 
processo para a execução.

11.2 A CONTRATADA deverá computar na sua proposta TODO e 
QUALQUER valor que seja necessário para cobrir todas as despesas oriundas 
das futuras ordens de compra que serão emitidas pelos municípios aderentes, 
sendo que, conforme disposto no preâmbulo deste termo de referência.

11.2.1 Além dos custos operacionais, também deverão estar 
previstas na proposta de preços os valores referentes a 
despesas com mão de obra, tributos, encargos sociais, 



trabalhistas, previdenciários e comerciais, fretes, insumos, 
combustíveis, deslocamento de veículos, deslocamento 
de maquinário, compra/locação de veículos, 
compra/locação de maquinários e demais custos inerentes 
à referida prestação de serviços de asseio público que 
aqui se pretende contratar.

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão na 
seguinte dotação

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12.3 Os valores estimados de preços por município participante será 
para 12 (doze) meses e/ou 24 (vinte e quatro) meses, caso o 
CIMINAS, resolva prorrogar a ATA, nas formas do artigo 84º da lei 
federal 14.133/2021.

12.4 Os Valores Estimados de demanda por município encontram-se na 
fase interna.

Araxá/MG, 13 de maio de 2025

Mario Lucio Mantovani Pereira

CIMINAS

Valide a assinatura deste documento em https://petrolinadegoias.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 720236


		2026-02-02T14:16:57-0300
	OLDACK FERNANDES DA SILVA:16537793149 1




